
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N° L/J /99 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, 

RESOLVE: 

Alterar o Ato da Reitoria n° 903/91, publicado no DO de 18/9/91, que concedeu 
aposentadoria ao servidor AIRTON JOSE DE JESUS COSTA, assegurando-lhe a vantagem 
prevista no art. 186, inciso 1, § 1° da Lei n°8.112 de 11/12/90, publicada no DO de 12/12/90. 

Brasília, 	5 de março de 1999. 
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